
EsÍADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE BETTERRA

SECREÍARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO E

GOVERNO

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em etendimento ao inciso Vll, do art. 12 da Lei Fedetal 74.L33/2O21,

encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administraçâo e

Governo, Documento de Formalizaçáo da Demanda - DFD, com vistas a elaboraçâo do Plano de Contratação

Anual da Prefeitura Municipal de Belterra.

Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Administração e Governo, 29.578.965/OOO7-48
Elizângela caldeira de oliveira,
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keíeitura Municipalde Bette.ra - PA I CNPJ:01.614.1120001-03
Mle Americana, n" 45, centío, BelteÍrâ, PãÍá, Btãsil
www.belterra.pe.gov.br

Obieto
CONTRATAçÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA, PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE TOPOGRAFIA, GEORREFERENCIAMENTO E SONDAGEM JUNTO AOS ÓRGÃOS

COMPETENTES (ESFERA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) DAS ATIVIDADES/OBRAS

DESENVOLVIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.

Ju stificativa da Necessidade
SEMAG - A contretação da empresa especializada no ramo de engenharia pera a prestação de
sewiços de topogratia, georreferenciamento e sondagem é essencial pare gaíáhtir a efetivldade
das atividades e obras desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Belterra. Esses serviços são

fundamentais para o planejamento adequado e execução das obras públicas, proporcionando

informaçóes precisas sobre as condiçóes do solo e a configuração do terreno, íatores que

impactam diretamente ne segurança e na viabilidade des intervenções urbanas.

Além disso, a presençe de uma equipe técnica qualificada para realizar esses serviços minimiza
riscos associados a obras mal planeiadas, que podem resultar em gastos excessivos e atrasos nos
cronogrâmas. O levantamento topográfico e o georreferenciamento são requisitos prévio em
projetos que envolvem construção civil, permitindo que a administração pública atue com mais

eficiência e acurácia em suas iniciativas.

É importante destacar que a contratação se dará em conformidade com o ârt.74, inciso lll,
alíneas "a" da Lei n' 74.133/21, que prevê a possibilidade de contratação direta quando o valor
da contrâtação estiver abâixo do limite estâbelecido e quando a natureza do serviço lustificâr
essa contratação. A realidade orçamentária da prefeitura demanda ações que garantam serviços

de especialização sem comprometer a agilidade na implementação das obras.

Ademais, ao realizar essa contratação, a Prefeitura estará colaborando para a adequação dos
projetos às normas técnicas vigentes, facilitando a tramitação junto aos órgãos competentes nas

esferas federal, estadual e municipal. lsso é crucial para assegurar a legalidade das intervençôes
e e obtenção das licenças necessárias pa'a a realização das obras.
Por fim, a união de critérios técnicos na escolha da empresa contratada náo só alinha-se à

legislação vigente como também reflete o compromisso da gestão pública com a transparência e

a qualidade dos serviços prestados aos cidadãos de Belterra. A execução desses serviços
especializados permitirá a urbanização e infraestruture adequadas, promovendo o
desenvolvimento sustentável da região

PáEina ! de2

r\
LO



AJr
LO

ESTADO DO PARÁ

PREFEÍTURA MUNICIPAT DE BELTERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E

GOVERNO

Grau de Prioridade
Aha - justifica se pela necessitade dos serviços supra citados para a elaboração de declereções
pacíficas de posse, memoriais descritivos, mapas georreferenciados, levantamento de áreas

urbanas e rurais, alienação e escrituração de áreas públicas, solicitadas em convênios com

instituiçôes estaduais e federais, captação de recursos via emendas parlamentares e programas

estaduais e federais de urbanização e regularização fundiária.

Valor Total Estimado
Rg 90.000,00 (noventa mil reais)

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos

na justificativa da necessidade do presente documento.

drr;,,rüa fuldu,", * Uiw^
Elilãngéla caldeira de Oliveira
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PÍefeitura Municipelde Bêtterrã - PA I cNPl: 01.ó14.117oo01{3
Mla Americana, no 45, centro, BelteÍra, Pará, Bresil

www.bêtterra.pa.tov.br
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Data Preüsta da Demanda
A execução do objeto da presente Demenda deverá ser iniciada na data prevista de 5 de Março
de 2025.



SEMAG - SECRETARIA

MUNICIPAL

DE ADMTNTSTRAçAO e COVenrO

ANEXO I

DESC O E QUANTIDADES:

?,-f
ÉI Belterra

Prefeitura Municipal

obleto: CoNTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECTALTZADA NO RAMO DE
ENGENHARTA, eARA eResrnçÂo DE sERVIÇos DE TopoGRAFrA,
GEoRREFERENcIAMENTo E SoNDAGEM JUNTo Aos ôncÃos CoMpETENTES
(ESFERA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) DAS ATIVIDADES/OBRAS
DESENVOLVIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.

Bettena-PA, 5 dê março de 2025

E n Caldeira de Oliveira
Mat 945

Vila Americana, n' 45 Centro, B€ltena/Pará CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.96í000148

E-mail: semaq@bêlteÍra.pa. oov. br

UNIDADE QTDITEM DEscRrÇÃo
AbertuÍa dos píocessos de licenciamento
ambiental nos órgáos ambientais; Organizaçáo
documental; Vistorias lécnicas; TopograÍia e
Georreferenciamento de Lotes da Prefeitura
(áreas de expansáo urbana, zElS, áreas rurais
urbanizadas, do km 34 ao 50 da BR 163,
comunidades do Tapajós, Pindobal, Aramanaí e
Revoha, Setor lndustrial, Bairro Maria de Lourdes,
Bairro Henry Ford); lmagens de Satélite ou
equivalentes georreferenciadas; Avaliaçáo
Geológica e Hidrogeológica (Sondagens) para
instalaçáo Poços Subterrâneos; Elaboraçáo de
Projetos Ambientais com respectivas Anotaçôes
de Responsabilidade Técnica - ART;
Acompanhamento do processo até a emissáo da
Licença Ambiental; Cumprimento de todas as
condicionantes, com exceÉo de execuçáo de
obras estruturais e pagamentos de taxas.

MÊS 1201

Responsáveis pelo ETP:
Cristiane Sarturi - Decreto 0E0/2025.
Daniel Pedro de Araújo Bezerra - Matrícula 3203.


